
II - Determino que seja providenciado pela SUB-PI/STLP/UAV o
plantio compensatório de 01 novo(s) exemplar(es) arbóreo(s),
padrão DEPAVE correspondente, em local adequado, no prazo de
até 30 (trinta) dias após o corte, conforme parágrafo único do
artigo 42 da Lei Municipal nº 17.794/2022.

III - À SUB-PI/CPO para publicação e prosseguimento.

Documento: 088779750   |    Despacho Autorizatório

Ref: Processo SEI 6050.2023/0014259-3

Int: Subprefeitura de Pinheiros

Ass: Remoção de árvore(s) em área pública

DESPACHO:

I - À vista do Laudo Técnico da Unidade de Áreas Verdes que
acolho, autorizo a remoção de Um exemplar(es) arbóreo(s) sito à
Rua Sumidouro, 215 - Pinheiros, com fundamento no(s)
inciso(s) - III e IV do artigo 14 da Lei Municipal 17.794/22.

II - Determino que seja providenciado pela SUB-PI/STLP/UAV o
plantio compensatório de Um novo(s) exemplar(es) arbóreo(s),
padrão DEPAVE correspondente, em local adequado, no prazo de
até 30 (trinta) dias após o corte, conforme o artigo 43 da Lei
Municipal nº 17.794/22.

III - O referido despacho atende o artigo 16 da Lei Municipal
17.794/22.

IV - À SUB-PI/CPO para publicação e prosseguimento.

Documento: 088779577   |    Despacho Autorizatório

Ref: Processo SEI 6050.2023/0014220-8

Int: SIGRC 31038306

Ass: Remoção de árvore(s) em área pública

DESPACHO:

I - À vista do Laudo Técnico da Unidade hábil de Áreas Verdes,
SEI 088734397 que acolho, autorizo a remoção de 01 exemplar(es)
arbóreo(s) sito à Rua Maria Carolina, lado oposto 516 -Jardim
Paulistano com fundamento no(s) inciso(s) III e IV do artigo 14
da Lei Municipal 17.794/2022.

II - Determino que seja providenciado pela SUB-PI/STLP/UAV o
plantio compensatório de 01 novo(s) exemplar(es) arbóreo(s),
padrão DEPAVE correspondente, em local adequado, no prazo de
até 30 (trinta) dias após o corte, conforme parágrafo único do
artigo 42 da Lei Municipal nº 17.794/2022.

III - À SUB-PI/CPO para publicação e prosseguimento.

Documento: 088748447   |    Despacho Autorizatório

Ref: Processo SEI 6050.2023/0010703-8

Int: Lauro Silva e Fernando Silva

Ass: Remoção de exemplar(es) arbóreo(s) em área interna
particular

DESPACHO:

I - À vista do laudo técnico enviado pelo(a) Interessado(a),
acolhido pela Unidade de Áreas Verdes - SUB-PI/CMIU/SLP/AV,
desta Subprefeitura, autorizo a remoção de 01 (um) exemplar
arbóreo, sito à Rua Angelina Maffei Vita, 670 - Jardim
Paulistano, com fundamento no(s) inciso(s) IV do artigo 14 da
Lei Municipal 17.794/2022.

II - Determino que seja providenciado pelo requerente o plantio
compensatório de 01 (um) novo exemplar arbóreo, padrão
DEPAVE correspondente, em área interna particular, no prazo de
até 30 (trinta) dias após a remoção, conforme parágrafo único do
artigo 42 da Lei Municipal nº 17.794/2022.

III - Por este despacho ficam comunicados os órgãos de
preservação responsáveis pelas áreas tombadas em seu caráter de
patrimônio histórico-cultural, não isentando o interessado de obter
as autorizações necessárias nos órgãos competentes.

IV - À SUB-PI/CPO para publicação e prosseguimento.

Documento: 088710281   |    Despacho deferido

SEI 6021.2023/0010810-9

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, e à
vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações técnicas e jurídica, bem como Execução Fiscal (EF
169.165-1/14-1), que adoto como razão de decidir: TORNO
NULO o Auto de Multa nº 13.174.747-9.

II-Publique-se.

Documento: 088675950   |    Despacho deferido

SEI 6021.2023/0035954-3

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, com
base nas Súmulas 473/STF e 392/STJ , e à vista dos elementos
constantes do presente, notadamente manifestação jurídica,
DEFIRO o cancelamento dos Auto de Multa nº 13-168.001-3.

II-Publique-se.

Documento: 088634221   |    Despacho indeferido

SEI 6012.2023/0017277-0

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO
PAULO-SABESP

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, e à
vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações técnicas e jurídica, INDEFIRO o cancelamento dos
Auto de Multa nº 38-000.379-1.

II-Publique-se.

Documento: 088633579   |    Despacho indeferido

SEI 6012.2023/0017271-1

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO
PAULO-SABESP

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, e à
vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações técnicas e jurídica, INDEFIRO o cancelamento dos
Auto de Multa nº 38.006.270-4.

II-Publique-se.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 088816791   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0014642-4 - FELIPE DE
CARVALHO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº
58.831/2019.

Documento: 088816747   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0014643-2 - SAMEQUE ALVES
40474502864 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº
58.831/2019.

Documento: 088816790   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0014640-8 - CLAUDIA
SIMONE DOS PASSOS NASCIMENTO 00328062642 -
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e
Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019.

Documento: 088816828   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0014641-6 - ALEXANDRE
FERRI 12991012838 - DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos
termos Decreto nº 58.831/2019.

Documento: 088888444   |    Despacho deferido

A vista do contido no processo 6050.2023/0014717-0 - IVAN
LAUTON DA SILVA - DEFIRO A SOLICITAÇÃO DE
DESCONTO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA
O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Banca de Jornais e
Revistas para o ano corrente. Data de solicitação: 24/08/2023

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 088708969   |    Ata

São Paulo, 22 de agosto de 2023.

Processo SEI 6051.2022/0003455-7

SUBPREFEITURA PIRITUBA/JARAGUÁ

CONSELHO PARTICIPATIVO DA SUBPREFEITURA
PIRITUBA/JARAGUÁ

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DE 12/07/2023

Aos 12 dias do mês de Julho de 2023, às 19:00h, na Subprefeitura
Pirituba/Jaraguá localizado na rua Carlos da Cunha Mattos, nº 67,,
realizou-se a reunião ordinária do Conselho Participativo
Municipal de Pirituba/Jaraguá, para tratar de assuntos da Ordem
do Dia constante na convocatória.

Todos os itens relacionados na convocação retro foram pautados e
discutidos.

O projeto relacionado ao distrito do Jaraguá foi apresentado e
aprovado pelos conselheiros presentes.

Fica registrado a renúncia do conselho participativo municipal as
conselheiras Ana Paula e Kátia Bastos.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião do Conselho às
21 horas.

Eu,Vinícius da SIlva Alexandre, lavrei a presente Ata que vai
assinada por mim, e todos presentes.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 088828246   |    Despacho deferido

6051.2023/0003321-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088825394   |    Despacho deferido

6051.2023/0003320-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088826830   |    Despacho deferido

6051.2023/0003322-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088852533   |    Despacho deferido

6051.2023/0003324-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088816077   |    Despacho deferido

6051.2023/0003313-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088816093   |    Despacho deferido

6051.2023/0003314-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GLOBAL MIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA CNPJ 11466379000146 teve sua licença deferida.

Documento: 088892636   |    Despacho deferido

6051.2023/0003335-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE E SOCIAL
SEMEADOR - ABESOS CNPJ 4267793000160 teve sua licença
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